CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADAO DO SUL - MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PODER LEGISLA;FIVO
RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

EMENDA MODIFICADA 19/2025

Ementa: Alocarecurso no valor de R$450.000,00 (quatr ocentos
e cinquenta mil reais) a Secretaria Municipal de Assisténcia
Social, destinado a aquisicdo e doagdo de Kits de Material de
Construcéo a familias em situacéo de vulnerabilidade social
devidamente cadastr adas nos programas socioassistenciais do
Municipio.

Ementa: Alocarecurso no valor de R$ 450.000,00 (quatr ocentos e cinquenta mil reais) a Secretaria Municipal
de Assisténcia Social, destinado a aquisicdo e doacdo de Kits de M aterial de Construcao afamilias em situacéo
de vulnerabilidade social devidamente cadastr adas nos progr amas socioassistenciais do Municipio.

Fica acrescido no orgamento do Municipio de Chapadéo do Sul — MS, exercicio de 2026, crédito orcamentério no
valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), a ser destinado a Secretaria M unicipal de
Assisténcia Social, com a seguinte finalidade:

Finalidade: Aquisi¢do e doagdo de Kits de Material de Construcdo afamilias em situacdo de vulnerabilidade socia
cadastradas nos programas da Politica Municipal de Assisténcia Social.

Unidade Or camentéria: Secretaria Municipal de Assisténcia Social

Programa: 16.482 — Acdes de atendimento Habitacional

Fonte de Recur so: 1.500.0000.0.1.500.0-000 — Recursos Ordinérios do Tesouro Municipal

Funcao de Governo: 08 — Assisténcia Social

Os valores destinados por esta Emenda ser&o remanejados da seguinte dotagcdo orcamentéria:

Orgéo: 99 — Reserva de Contingéncia

Unidade: 999 — Reserva de Contingéncia

¢ Programa: 0008 — Gestéo Inteligente: Transparéncia e Progresso para Chapadao do Sul
Acao: 9999 — Reserva de Contingéncia

¢ Valor: R$ 450.000,00

e Fonte: 1.500.0000.0.1.500.0-000

¢ Funcao de Governo: Administracéo Gera
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JUSTIFICATIVA

Ementa: Alocarecurso no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) a Secretaria Municipal
de Assisténcia Social, destinado a aquisicdo e doagdo de Kits de Material de Construcdo afamilias em situacéo
de vulnerabilidade social devidamente cadastr adas nos programas socioassistenciais do M unicipio.

Fica acrescido no orcamento do Municipio de Chapadao do Sul — MS, exercicio de 2026, crédito orcamentario no
valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), a ser destinado a Secretaria M unicipal de
Assisténcia Social, com a seguinte finalidade:

Finalidade: Aquisicdo e doacdo de Kits de Material de Construgdo a familias em situacdo de vulnerabilidade social
cadastradas nos programas da Politica Municipal de Assisténcia Social.

Unidade Or camentaria: Secretaria Municipal de Assisténcia Social

Programa: 16.482 — Acdes de atendimento Habitacional

Fonte de Recur so: 1.500.0000.0.1.500.0-000 — Recursos Ordinérios do Tesouro Municipa

Funcéo de Governo: 08 — Assisténcia Social

Os valores destinados por esta Emenda ser&o remanejados da seguinte dotacdo orcamentéria:

Orgao: 99 — Reserva de Contingéncia

Unidade: 999 — Reserva de Contingéncia

e Programa: 0008 — Gestéo Inteligente: Transparéncia e Progresso para Chapadao do Sul
Acao: 9999 — Reserva de Contingéncia

Valor: R$ 450.000,00

Fonte: 1.500.0000.0.1.500.0-000

Funcao de Governo: Administracdo Geral

Vanderson Cardoso
1° Secretério(a)
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